
Diário Oficial do

Município
Prefeitura Municipal de Bonito

segunda-feira, 23 de setembro de 2019 Ano VII - Edição nº 01098 | Caderno 1

Prefeitura Municipal
 de Bonito publica

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FCB8AFD89D7626D5202E67B56E5095D7



segunda-feira, 23 de setembro de 2019  |  Ano VII - Edição nº 01098 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 002

Prefeitura Municipal de Bonito

SUMÁRIO
• EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 0002/2019

• DECRETO N.º 085/2019 de 1 de Agosto de 2019.
DECRETO N.º 086/2019 de 1 de Agosto de 2019.
DECRETO N.º 087/2019 de 1 de Agosto de 2019.
DECRETO N.º 088/2019 de 1 de Agosto de 2019.
DECRETO N.º 089/2019 de 1 de Agosto de 2019.
DECRETO N.º 090/2019 de 1 de Agosto de 2019.
DECRETO N.º 091/2019 de 1 de Agosto de 2019.
DECRETO N.º 092/2019 de 1 de Agosto de 2019.
DECRETO N.º 093/2019 de 1 de Agosto de 2019.
DECRETO N.º 094/2019 de 1 de Agosto de 2019.
DECRETO N.º 095/2019 de 1 de Agosto de 2019.
DECRETO N.º 096/2019 de 1 de Agosto de 2019.
DECRETO N.º 097/2019 de 1 de Agosto de 2019.
DECRETO N.º 098/2019 de 1 de Agosto de 2019.
DECRETO N.º 099/2019 de 1 de Agosto de 2019.
DECRETO N.º 100/2019 de 1 de Agosto de 2019.
DECRETO N.º 101/2019 de 1 de Agosto de 2019.
DECRETO N.º 102/2019 de 1 de Agosto de 2019.

• Dispensa de Licitação nº DI0304/2019.
Dispensa de Licitação nº DI0305/2019.

• TERMO DE ADJUDICAÇÃO DO CONVITE Nº CC004/2019

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FCB8AFD89D7626D5202E67B56E5095D7



segunda-feira, 23 de setembro de 2019  |  Ano VII - Edição nº 01098 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Bonito
Outros

    

 

 
 

 

 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 0002/2019 

 

 

 

 

      O Prefeito Municipal de Bonito estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições e em obediência aos princípios de transparência e publicidade, tem a honra 
e a satisfação de comunicar a comunidade em geral, para participar da Audiência 
Pública, que será realizada na Câmara de Vereadores desta cidade dia 25 de setembro 
de 2019 as 18h00minh, em cumprimento ao disposto no Art. 9º, § 4º, da Lei 
Complementar Federal 101/00 – Lei de Responsabilidade Fiscal, estaremos 
demonstrando e avaliando o cumprimento das metas fiscais do segundo (2º) 
quadrimestre de 2019 

 

 

Bonito (Ba.), 06 de setembro de 2019 
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DECRETO N.º 085/2019 de 1 de Agosto de 2019

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 343/2018".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

30.000,00

Unidade                 -
08.122.045.2028Func.Programatica - 606Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

30.000,00

Unidade                 -
08.243.141.1071Func.Programatica - 611Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 60.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.244.141.1032Func.Programatica - 402Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.244.141.1032Func.Programatica - 403Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.244.006.1050Func.Programatica - 433Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.243.006.1053Func.Programatica - 447Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.243.085.1058Func.Programatica - 464Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.243.085.1058Func.Programatica - 465Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
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0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.243.085.1058Func.Programatica - 467Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

10.000,00

Unidade                 -
08.122.045.2028Func.Programatica - 496Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.243.008.2032Func.Programatica - 519Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

10.000,00

Unidade                 -
08.243.006.2046Func.Programatica - 526Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 60.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Agosto de 2019

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira
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DECRETO N.º 086/2019 de 1 de Agosto de 2019

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 343/2018".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais ), destinado a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ,ESPORTE E TURISMOÓrgão                   -

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

30.000,00

Unidade                 -
27.813.272.1061Func.Programatica - 536Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 30.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ,ESPORTE E TURISMOÓrgão                   -

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

10.000,00

Unidade                 -
27.813.272.1061Func.Programatica - 537Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

10.000,00

Unidade                 -
27.813.272.1061Func.Programatica - 539Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

10.000,00

Unidade                 -
13.813.285.2121Func.Programatica - 573Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 30.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Agosto de 2019

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira
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DECRETO N.º 087/2019 de 1 de Agosto de 2019

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 343/2018".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ,ESPORTE E TURISMOÓrgão                   -

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

130.000,00

Unidade                 -
27.392.170.2123Func.Programatica - 586Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 130.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ,ESPORTE E TURISMOÓrgão                   -

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

10.000,00

Unidade                 -
13.695.241.1059Func.Programatica - 535Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

10.000,00

Unidade                 -
27.813.272.1061Func.Programatica - 540Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

10.000,00

Unidade                 -
13.813.285.1062Func.Programatica - 541Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

10.000,00

Unidade                 -
13.813.285.1062Func.Programatica - 542Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

10.000,00

Unidade                 -
13.813.285.2121Func.Programatica - 568Ficha : 
339014 - Diárias - CivilNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

10.000,00

Unidade                 -
13.813.285.2121Func.Programatica - 572Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

10.000,00

Unidade                 -
13.813.299.2122Func.Programatica - 577Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

37EC0826B28692C34BF49384D0D83BB6

segunda-feira, 23 de setembro de 2019  |  Ano VII - Edição nº 01098 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 007

Prefeitura Municipal de Bonito



segunda-feira, 23 de setembro de 2019  |  Ano VII - Edição nº 01098 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 008

Prefeitura Municipal de Bonito

Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Bonito

Pág.:2

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

10.000,00

Unidade                 -
27.392.170.2123Func.Programatica - 578Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

10.000,00

Unidade                 -
27.392.170.2123Func.Programatica - 579Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

10.000,00

Unidade                 -
27.392.170.2123Func.Programatica - 583Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

30.000,00

Unidade                 -
27.392.170.2123Func.Programatica - 585Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 130.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Agosto de 2019

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 088/2019 de 1 de Agosto de 2019

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 343/2018".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

100.000,00

Unidade                 -
17.512.000.2039Func.Programatica - 61Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 100.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTEÓrgão                   -

0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

10.000,00

Unidade                 -
18.122.301.2059Func.Programatica - 267Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

10.000,00

Unidade                 -
18.122.301.2059Func.Programatica - 272Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURAÓrgão                   -

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

5.000,00

Unidade                 -
20.606.013.1025Func.Programatica - 351Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

5.000,00

Unidade                 -
20.606.013.1025Func.Programatica - 352Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

5.000,00

Unidade                 -
20.606.013.1025Func.Programatica - 353Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

5.000,00

Unidade                 -
20.608.013.1036Func.Programatica - 363Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -
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0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

10.000,00

Unidade                 -
15.452.006.1014Func.Programatica - 280Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

10.000,00

Unidade                 -
15.452.006.1017Func.Programatica - 291Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

10.000,00

Unidade                 -
15.452.006.1017Func.Programatica - 292Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

10.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1019Func.Programatica - 301Ficha : 
339047 - Obrigações Tributárias e ContributivasNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

10.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1019Func.Programatica - 305Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
030 - Transf. do Fundo de Invest. Economico Social -Fonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

10.000,00

Unidade                 -
15.451.008.1065Func.Programatica - 327Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 100.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Agosto de 2019

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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DECRETO N.º 089/2019 de 1 de Agosto de 2019

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 343/2018".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais ), destinado a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

30.000,00

Unidade                 -
04.122.001.1002Func.Programatica - 25Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 30.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

5.000,00

Unidade                 -
15.452.006.1014Func.Programatica - 280Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

10.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1019Func.Programatica - 306Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
042 - Royalties/ Fundo Esp. do Petr/ Compen. Financ. Fonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

5.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1022Func.Programatica - 314Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

5.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1022Func.Programatica - 315Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

5.000,00

Unidade                 -
15.451.008.1065Func.Programatica - 327Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 30.000,00

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Agosto de 2019

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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DECRETO N.º 090/2019 de 1 de Agosto de 2019

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 343/2018".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 69.000,00 (sessenta e nove mil reais ), destinado a atender as 
seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 44Ficha : 
339014 - Diárias - CivilNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

20.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 46Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 50Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

5.000,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 66Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

40.000,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 67Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 69.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 42Ficha : 
319113 - Obrigações PatronaisNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

8.287,69

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 43Ficha : 
319113 - Obrigações PatronaisNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

9.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 45Ficha : 
339014 - Diárias - CivilNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
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1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

40.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 53Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

5.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 59Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.712,31

Unidade                 -
10.304.005.2020Func.Programatica - 88Ficha : 
319113 - Obrigações PatronaisNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.000,00

Unidade                 -
10.304.005.2020Func.Programatica - 89Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 69.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Agosto de 2019

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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DECRETO N.º 091/2019 de 1 de Agosto de 2019

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 343/2018".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

30.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 46Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

20.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 54Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

5.000,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 66Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

30.000,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 67Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 85.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

70.271,91

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 52Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

5.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 59Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

4.000,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 70Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

4.000,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 75Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
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1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.728,09

Unidade                 -
10.305.005.2023Func.Programatica - 114Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 85.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Agosto de 2019

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
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DECRETO N.º 092/2019 de 1 de Agosto de 2019

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 343/2018".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais ), destinado a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

03 - GABINETE DO PREFEITOÓrgão                   -

0300 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

30.000,00

Unidade                 -
04.122.000.2047Func.Programatica - 16Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 30.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ,ESPORTE E TURISMOÓrgão                   -

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

5.000,00

Unidade                 -
27.812.270.1203Func.Programatica - 561Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
004 - Contr. ao Prog. Ensino Fund. - Salario EducaçãoFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

5.000,00

Unidade                 -
27.812.270.1203Func.Programatica - 562Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
019 - Transf. FUNDEB-Apl. em Outras  Desp de Educ. Fonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

5.000,00

Unidade                 -
27.813.270.1203Func.Programatica - 563Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
022 - Tranfeira de Convenio- EducaçãoFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

10.000,00

Unidade                 -
27.812.270.1203Func.Programatica - 564Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
022 - Tranfeira de Convenio- EducaçãoFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

5.000,00

Unidade                 -
27.812.270.1203Func.Programatica - 565Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 30.000,00

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Agosto de 2019

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 093/2019 de 1 de Agosto de 2019

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 343/2018".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais ), destinado a atender as 
seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

210.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 50Ficha : 
339197 - Aportes para Coberturas do Deficit Atuarial do Natureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 210.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURAÓrgão                   -

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

10.000,00

Unidade                 -
20.606.013.1025Func.Programatica - 352Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

10.000,00

Unidade                 -
20.606.013.1027Func.Programatica - 354Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

10.000,00

Unidade                 -
20.606.013.1027Func.Programatica - 355Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

10.000,00

Unidade                 -
20.606.013.1027Func.Programatica - 356Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

10.000,00

Unidade                 -
20.606.013.1027Func.Programatica - 357Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

10.000,00

Unidade                 -
20.606.013.1028Func.Programatica - 358Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

10.000,00

Unidade                 -
20.606.013.1028Func.Programatica - 359Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

10.000,00

Unidade                 -
20.606.013.1028Func.Programatica - 360Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

10.000,00

Unidade                 -
20.606.013.1028Func.Programatica - 361Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

10.000,00

Unidade                 -
20.608.013.1036Func.Programatica - 362Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

10.000,00

Unidade                 -
20.608.013.1036Func.Programatica - 363Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

10.000,00

Unidade                 -
20.608.045.1037Func.Programatica - 368Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

10.000,00

Unidade                 -
20.608.300.1038Func.Programatica - 377Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

10.000,00

Unidade                 -
20.573.045.1068Func.Programatica - 378Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

10.000,00

Unidade                 -
20.573.045.1068Func.Programatica - 380Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
022 - Tranfeira de Convenio- EducaçãoFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

10.000,00

Unidade                 -
20.122.045.2026Func.Programatica - 385Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

10.000,00

Unidade                 -
26.122.045.2058Func.Programatica - 394Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

10.000,00

Unidade                 -
15.452.006.1017Func.Programatica - 290Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

10.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1018Func.Programatica - 293Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

10.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1019Func.Programatica - 301Ficha : 
339047 - Obrigações Tributárias e ContributivasNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
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0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

10.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1019Func.Programatica - 307Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
042 - Royalties/ Fundo Esp. do Petr/ Compen. Financ. Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 210.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Agosto de 2019

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 094/2019 de 1 de Agosto de 2019

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 343/2018".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais ), destinado a atender as 
seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 44Ficha : 
339014 - Diárias - CivilNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 50Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

9.000,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 61Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.000,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 63Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

30.000,00

Unidade                 -
10.122.141.2021Func.Programatica - 100Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 45.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

5.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 39Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

5.000,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 70Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.000,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 75Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
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1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.000,00

Unidade                 -
10.301.015.2019Func.Programatica - 76Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

15.000,00

Unidade                 -
10.122.141.2021Func.Programatica - 110Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 45.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Agosto de 2019

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 095/2019 de 1 de Agosto de 2019

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 343/2018".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 186.680,81 (cento e oitenta e seis mil e seiscentos e oitenta reais e 
oitenta e um centavos), destinado a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

26.680,81

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 30Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 46Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

80.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 54Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

70.000,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 71Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 186.680,81

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.000,00

Unidade                 -
10.301.005.1009Func.Programatica - 4Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

23,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 32Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

8.000,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 35Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

15.000,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 37Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
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1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

80.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 52Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

30.000,00

Unidade                 -
10.304.005.2020Func.Programatica - 86Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.000,00

Unidade                 -
10.122.141.2021Func.Programatica - 97Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

17.131,81

Unidade                 -
10.122.141.2021Func.Programatica - 105Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

9.000,00

Unidade                 -
10.122.141.2021Func.Programatica - 108Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

7.526,00

Unidade                 -
10.122.141.2021Func.Programatica - 110Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 186.680,81

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Agosto de 2019

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 096/2019 de 1 de Agosto de 2019

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 343/2018".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais ), destinado a atender as 
seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURAÓrgão                   -

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

10.000,00

Unidade                 -
20.122.045.2026Func.Programatica - 386Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

50.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 46Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

100.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 337Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 160.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

10.000,00

Unidade                 -
08.244.141.1031Func.Programatica - 399Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

10.000,00

Unidade                 -
08.243.006.1049Func.Programatica - 427Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

10.000,00

Unidade                 -
08.244.009.1051Func.Programatica - 441Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

10.000,00

Unidade                 -
08.243.141.1070Func.Programatica - 478Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
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0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

10.000,00

Unidade                 -
08.122.045.2028Func.Programatica - 485Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

10.000,00

Unidade                 -
08.122.045.2028Func.Programatica - 486Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

10.000,00

Unidade                 -
08.122.045.2028Func.Programatica - 496Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTEÓrgão                   -

0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

10.000,00

Unidade                 -
18.542.301.2134Func.Programatica - 276Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

10.000,00

Unidade                 -
18.542.301.2134Func.Programatica - 277Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

10.000,00

Unidade                 -
18.542.301.2134Func.Programatica - 278Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

03 - GABINETE DO PREFEITOÓrgão                   -

0300 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

10.000,00

Unidade                 -
04.122.000.2037Func.Programatica - 4Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0300 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

10.000,00

Unidade                 -
04.122.000.2037Func.Programatica - 5Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURAÓrgão                   -

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

10.000,00

Unidade                 -
20.122.045.2026Func.Programatica - 387Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

10.000,00

Unidade                 -
15.452.006.1014Func.Programatica - 280Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

10.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1018Func.Programatica - 297Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

10.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 345Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
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TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 160.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Agosto de 2019

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 097/2019 de 1 de Agosto de 2019

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 343/2018".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 362.410,00 (trezentos e sessenta e dois mil e quatrocentos e dez reais 
), destinado a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

12.950,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 20Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

17.400,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 21Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

76.450,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 38Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

11.200,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 40Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

20.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 46Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 50Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

110.650,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 61Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

11.500,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 63Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

22.000,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 66Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

30.000,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 67Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

37EC0826B28692C34BF49384D0D83BB6

segunda-feira, 23 de setembro de 2019  |  Ano VII - Edição nº 01098 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 029

Prefeitura Municipal de Bonito



segunda-feira, 23 de setembro de 2019  |  Ano VII - Edição nº 01098 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 030

Prefeitura Municipal de Bonito

Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Bonito

Pág.:2

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

11.300,00

Unidade                 -
10.122.141.2021Func.Programatica - 98Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

35.960,00

Unidade                 -
10.122.141.2021Func.Programatica - 100Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 362.410,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

20.000,00

Unidade                 -
10.301.005.1009Func.Programatica - 2Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.625,00

Unidade                 -
10.301.005.1009Func.Programatica - 5Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
023 - Transf. de Covenios - SaúdeFonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.000,00

Unidade                 -
10.244.005.1010Func.Programatica - 6Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

28.000,00

Unidade                 -
10.244.005.1010Func.Programatica - 7Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
023 - Transf. de Covenios - SaúdeFonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

9.000,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 24Ficha : 
319013 - Obrigações PatronaisNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

9.000,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 25Ficha : 
319013 - Obrigações PatronaisNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

8.700,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 28Ficha : 
339014 - Diárias - CivilNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

8.000,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 31Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

5.200,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 34Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.000,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 37Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
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1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

4.999,50

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 47Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

21.657,77

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 48Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

40.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 52Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

44.822,20

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 62Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

4.000,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 64Ficha : 
319013 - Obrigações PatronaisNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

24.788,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 68Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

9.280,93

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 75Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.456,19

Unidade                 -
10.304.005.2020Func.Programatica - 92Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.000,00

Unidade                 -
10.122.141.2021Func.Programatica - 97Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

13.634,70

Unidade                 -
10.122.141.2021Func.Programatica - 99Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.000,00

Unidade                 -
10.305.015.2024Func.Programatica - 117Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.245,71

Unidade                 -
10.305.015.2024Func.Programatica - 118Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.000,00

Unidade                 -
10.305.015.2024Func.Programatica - 119Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
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1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.000,00

Unidade                 -
10.305.015.2024Func.Programatica - 120Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

50.000,00

Unidade                 -
10.301.015.1204Func.Programatica - 142Ficha : 
337170 - Rateio Pela Participação em Consocio PublicoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 362.410,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Agosto de 2019

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 098/2019 de 1 de Agosto de 2019

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 343/2018".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

20.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 45Ficha : 
339035 - Serviços de ConsultoriaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ,ESPORTE E TURISMOÓrgão                   -

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

30.000,00

Unidade                 -
27.812.270.1202Func.Programatica - 551Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

10.000,00

Unidade                 -
13.813.285.2121Func.Programatica - 570Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 60.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.244.141.1032Func.Programatica - 406Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.244.141.1032Func.Programatica - 407Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.244.141.1032Func.Programatica - 408Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
27.306.141.2036Func.Programatica - 522Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
27.306.141.2036Func.Programatica - 524Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
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12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ,ESPORTE E TURISMOÓrgão                   -

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

5.000,00

Unidade                 -
27.812.270.1202Func.Programatica - 553Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

5.000,00

Unidade                 -
27.812.270.1203Func.Programatica - 560Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

5.000,00

Unidade                 -
27.812.270.1203Func.Programatica - 561Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
004 - Contr. ao Prog. Ensino Fund. - Salario EducaçãoFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

5.000,00

Unidade                 -
27.812.270.1203Func.Programatica - 562Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
019 - Transf. FUNDEB-Apl. em Outras  Desp de Educ. Fonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

5.000,00

Unidade                 -
27.812.270.1203Func.Programatica - 564Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
022 - Tranfeira de Convenio- EducaçãoFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

5.000,00

Unidade                 -
13.813.285.2121Func.Programatica - 567Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

5.000,00

Unidade                 -
13.813.285.2121Func.Programatica - 573Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 60.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Agosto de 2019

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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DECRETO N.º 099/2019 de 1 de Agosto de 2019

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 343/2018".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

100.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 50Ficha : 
339197 - Aportes para Coberturas do Deficit Atuarial do Natureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 100.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

14 - COORDENADORIA DA DEFESA CIVILÓrgão                   -

1400 - COORDENADORIA DA DEFESA CIVIL

100.000,00

Unidade                 -
06.182.080.2085Func.Programatica - 592Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 100.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Agosto de 2019

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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DECRETO N.º 100/2019 de 1 de Agosto de 2019

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 343/2018".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 870.000,00 (oitocentos e setenta mil reais ), destinado a atender as 
seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão                   -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

400.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 143Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
019 - Transf. FUNDEB-Apl. em Outras  Desp de Educ. Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

200.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 145Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
019 - Transf. FUNDEB-Apl. em Outras  Desp de Educ. Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

30.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 159Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
019 - Transf. FUNDEB-Apl. em Outras  Desp de Educ. Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

200.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2010Func.Programatica - 175Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
018 - Transf. FUNDEB Apl. na Rem. dos Prof. do Mag. Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

40.000,00

Unidade                 -
12.361.004.2050Func.Programatica - 234Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
004 - Contr. ao Prog. Ensino Fund. - Salario EducaçãoFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 870.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão                   -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

870.000,00

Unidade                 -
12.361.003.1005Func.Programatica - 73Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 870.000,00

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Agosto de 2019

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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DECRETO N.º 101/2019 de 1 de Agosto de 2019

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 343/2018".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 283.000,00 (duzentos e oitenta e tres mil reais ), destinado a atender 
as seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

03 - GABINETE DO PREFEITOÓrgão                   -

0300 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

73.000,00

Unidade                 -
04.122.000.2047Func.Programatica - 14Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURAÓrgão                   -

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

30.000,00

Unidade                 -
20.122.045.2026Func.Programatica - 381Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

30.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 37Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

100.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 38Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

50.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 329Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 283.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

14 - COORDENADORIA DA DEFESA CIVILÓrgão                   -

1400 - COORDENADORIA DA DEFESA CIVIL

30.000,00

Unidade                 -
06.182.080.2085Func.Programatica - 589Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1400 - COORDENADORIA DA DEFESA CIVIL

90.000,00

Unidade                 -
06.182.080.2085Func.Programatica - 590Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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1400 - COORDENADORIA DA DEFESA CIVIL

80.000,00

Unidade                 -
06.182.080.2085Func.Programatica - 591Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1400 - COORDENADORIA DA DEFESA CIVIL

83.000,00

Unidade                 -
06.182.080.2085Func.Programatica - 593Ficha : 
339046 - Auxílio-AlimentaçãoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 283.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Agosto de 2019

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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DECRETO N.º 102/2019 de 1 de Agosto de 2019

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 343/2018".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

40.000,00

Unidade                 -
08.122.045.2028Func.Programatica - 484Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

60.000,00

Unidade                 -
08.122.045.2028Func.Programatica - 487Ficha : 
339011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

30.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 37Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 130.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

14 - COORDENADORIA DA DEFESA CIVILÓrgão                   -

1400 - COORDENADORIA DA DEFESA CIVIL

10.000,00

Unidade                 -
06.182.080.2085Func.Programatica - 588Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1400 - COORDENADORIA DA DEFESA CIVIL

10.000,00

Unidade                 -
06.182.080.2085Func.Programatica - 592Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1400 - COORDENADORIA DA DEFESA CIVIL

20.000,00

Unidade                 -
06.182.080.2085Func.Programatica - 593Ficha : 
339046 - Auxílio-AlimentaçãoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1400 - COORDENADORIA DA DEFESA CIVIL

40.000,00

Unidade                 -
06.182.080.2085Func.Programatica - 595Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
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0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
27.306.141.2036Func.Programatica - 523Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ,ESPORTE E TURISMOÓrgão                   -

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

20.000,00

Unidade                 -
27.392.170.2123Func.Programatica - 579Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

10.000,00

Unidade                 -
27.392.170.2123Func.Programatica - 580Ficha : 
339014 - Diárias - CivilNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

5.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1022Func.Programatica - 314Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

5.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1022Func.Programatica - 315Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

5.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1023Func.Programatica - 324Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 130.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Agosto de 2019

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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